
.~·' PREFEITURA MUNICIPAL DE JTAGUA.JF, 

• _'_~~, Estado do Paraná 

-~"!;,""/J.' F.mddo, 2021 

O Prckito Municipal de ITAGUAli'~, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
k gais, con l'c ridas pela Lei Orgânica Municipal , cm especial o art. 50, dentre outros 
di spositi vos lega is aplicáveis à espécie, apresenta à consideração desta Casa de Leis, o 
seguinte : 

Projeto de Lei nº 04~2021 

St1mula: Autoriza crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 57, 184,29 (cinquenta e sete mil e cento e 
oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos), e dá outras 
providências. 

Art. 1 º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
PP N LDO e orçamento municipal um crédito adicional suplementar, na dotação abaixo 
di scriminada, no valor de R.$ 57.184,29 (cinquenta e sete mil e cento e oitenta e quatro reais e 
vinte e nove centavos), 

Suplementação 

06.000.00 .000.0000.0.000. 
06 .00 l .00.000.0000.0.000. 
06.00 l . l 2. 365.0035.2.02 1. 

185 - 3.1.90. 11.00.00 

SECRETJ\RIJ\ MUNICIPJ\L DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
DIVISÀ.0 DE EDUCAÇÀ.O, CULTURA E ESPORTES 
MJ\NUTENÇÀ.O DJ\ EDUCJ\ÇÀ.O INFANTIL 

01104 VENCIM ENTOS E VJ\NTJ\G ENS FIXAS- 57.184,29 

PESSOJ\L CIVIL 

Total Suplementação: 57.184,29 

Artigo 2° - Para atender o disposto no Artigo 1 ° desta Lei, 
servirá como recurso Superávit Financeiro, de acordo com o Artigo 43 , § 1 º, Inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publ icação, revogadas as di sposições em contrário. 

l:difkio da Prefeitura Municipal de ITAGUAJI~, Estado do 

Paraná, cm 09/ l l /2021 . 
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